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Ao Senhor

PAULO JOSÉ CORREIA

Diretor Geral da SANEAR

Rondonópolis/MT

ASSUNTO : Ofício de Intimação – Representação de Natureza Externa n.º 56.523-
7/2023

Senhor Diretor Geral,

Em atenção à Representação de Natureza Externa deste Tribunal de Contas 

sob n.º 56.523-7/2023, INTIMO-LHE, com fundamento nos arts. 96, VI; 101, caput; 113 e 

114, V, todos do Anexo Único da Resolução Normativa n.º 16/2021 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – RITCE/MT) c/c os arts. 30, § 2º e 31, da Lei 

Complementar n.º 752, de 19 de dezembro de 2022 (Código de Processo de Controle 

Externo do Estado de Mato Grosso – CPCE/MT), para que tome conhecimento da Decisão 

(anexo).

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF
Relator 

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCENWBPT5 e utilize o código TCENWBPT5.
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